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PROPOSIÇÕES 02 – Vereador Eder Eduardo M. Ciceri
INDICAÇÃO – 018/2025

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após a aprovação do Plenário, juntamente com a APAE, que seja avaliada a possibilidade de implantar um programa municipal de equoterapia, em parceria com instituições especializadas, para atendimento de pessoas com deficiência ou necessidades específicas no município de Bom Retiro do Sul.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

A equoterapia é uma prática terapêutica que utiliza o cavalo como agente promotor de ganhos físicos, emocionais e cognitivos, sendo especialmente indicada para pessoas com deficiências neuro motoras, transtornos do espectro autista, síndromes e outras condições que demandam estimulação multidisciplinar.
Vários municípios têm obtido excelentes resultados com a implantação de programas públicos de equoterapia, em parceria com entidades do terceiro setor, centros hípicos ou associações especializadas.
Considerando a importância da inclusão e do apoio à reabilitação de pessoas com deficiência, esta proposta visa estimular o Poder Executivo a avaliar a viabilidade técnica e orçamentária para oferecer esse atendimento de forma gratuita ou subsidiada.

Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 29 de abril de 2025. 
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